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DE FOMEMTO A CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PNAB N° 01/2026

SELEGAO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUGAO
CULTURAL COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC
DE FOMENTO A CULTURA — PNAB (LEI N° 14.399/2022)

Ola, agentes culturais do municipio de Indaiatuba-SP!

Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento
publico. Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados
pelo Ministério da Cultura, por meio da Politica Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura (PNAB). Aqui vocé vai encontrar as regras do edital e
como fazer para se inscrever.

Boa leitura.

Desejamos sucesso!

1. POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA

1.1 A Lei n® 14.399/2022 institui a Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a
Cultura (PNAB), baseada na parceria da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios com a sociedade civil no setor da cultura, bem
como no respeito a diversidade, a democratizagdo e a universalizagédo do
acesso a cultura no Brasil.

1.2 A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento a
cultura mediante repasses da Unido aos Estados, Distrito Federal e
Municipios de forma continua.

1.3 As condigdes para a execugcdo da PNAB foram criadas por meio do
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos
apresentados pelos agentes culturais do municipio de Indaiatuba-SP.

1.4 Deste modo, a Prefeitura Municipal de Indaiatuba, através da Secretaria
Municipal de Cultura torna publico o presente edital elaborado com base na
Lei n® 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n°® 11.740/2023 (Decreto PNAB),
no Decreto n® 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrucdo Normativa
MINC n° 10/2023 (IN PNAB de Acbes Afirmativas e Acessibilidade).

2. INFORMAGOES GERAIS
2.1 Objeto do edital

2.1.1. O objeto deste Edital € a selegao de projetos culturais para receberem
apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de
incentivar as diversas formas de manifestagdes culturais do municipio de
Indaiatuba-SP.

2.2 Quantidade de projetos selecionados
2.2.1. Seréao selecionados 52 projetos.
2.2.2. Contudo, caso haja orgamento e interesse publico, o edital podera ser
suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de
outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas.
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2.3 Valor total do edital
2.3.1. Cada projeto recebera o valor descrito no Anexo |.

O valor total deste edital € de R$ 1.000.000,00 (um milhdo). A despesa
correra a conta das seguintes Dotacées Orgamentarias:

I.  Classif. Econémica Funcional Agao Fonte Cod. Aplic. Despesa
01.06.02.13.3921008.2020.3.3.50.39.00

II.  Classif. Econémica Funcional Agao Fonte Cod. Aplic. Despesa
01.06.02.13.3921008.2020.3.3.60.45.00

lll.  Classif. Econédmica Funcional A¢ao Fonte Cod. Aplic. Despesa
01.06.02.13.39210082020.3.3.90.48.00

2.3.2. Sobre o valor total repassado pela Prefeitura de Indaiatuba - SP ao
agente cultural, ndo incidira Imposto de Renda, Imposto Sobre Servigos —
ISS, e eventuais impostos proprios da contratacédo de servicos.

2.4 Prazo de inscrigao
2.4.1. Das 12h00 do dia 07 de abril de 2026 até as 12h00 do dia 29 de maio
de 2026, de forma eletrénica, em area especifica da PNAB - Ciclo 2, por meio
do link disponivel no site: https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/.
2.4.2. As inscrigcdes serao realizadas conforme orientacdes descritas no item
4 deste edital.

2.5 Quem pode participar

2.5.1. Podera inscrever-se neste Edital qualquer agente cultural que resida ou
comprove atuagao cultural no municipio de Indaiatuba — SP ha, no minimo, 2
(dois) anos.

2.5.2. Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsavel por
criar, produzir e promover manifestagées culturais, como artistas, musicos,
escritores, cineastas, dancgarinos, artesaos, curadores, produtores culturais,
gestores de espagos culturais, entre outros.

2.5.3. O agente cultural pode ser:

|.  Pessoa fisica ou Microempreendedor Individual (MEI);
II. Pessoa juridica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte,
empresa de grande porte, etc);
lll. Pessoa juridica sem fins lucrativos (Ex.: Associagdo, Fundacgao,
Cooperativa, etc);
IV.  Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fisica.

2.5.4. Na hipotese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo
cultural sem constituigao juridica (ou seja, sem CNPJ), sera indicada pessoa
fisica como responsavel legal para o ato da assinatura do Termo de
Execucdo Cultural e a representagdo sera formalizada em declaragao
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser
utilizado o modelo constante no Anexo VII.

2.6 Quem NAO pode participar
2.6.1. Nao pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
I. tenham participado diretamente da etapa de elaboracéo do edital, da etapa
de analise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
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II.  Agentes publicos municipais, incluindo servidores efetivos, empregados
publicos ou aqueles que exercam, mesmo que transitoriamente, fungao
publica, com ou sem remuneragado, vinculados a Administracdo Publica
Direta ou Indireta do Municipio de Indaiatuba;

Ill.  Profissionais que tenham relagcdo de parentesco (cénjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 3° grau), com
servidores efetivos ou comissionados da Prefeitura Municipal de Indaiatuba
e agentes politicos;

IV. sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretarios
de Estado ou de Municipio, membros do Poder Legislativo (Deputados,
Senadores, Vereadores), do Poder Judiciario (Juizes, Desembargadores,
Ministros), do Ministério Publico (Promotor, Procurador); do Tribunal de
Contas (Auditores e Conselheiros).

2.6.2. Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas
juridicas, estardo impedidas de apresentar projetos aquelas cujos socios,
diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situagdes descritas neste
item.

2.6.3. A participagdo de agentes culturais nas consultas publicas nao
caracteriza participagédo direta na etapa de elaboracdo do edital. Ou seja, a
mera participagao do agente cultural nas audiéncias e consultas publicas nao
inviabiliza a sua participagao neste edital.

2.6.4. O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficara
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedacgdes
previstas no item 2.6.1.

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital

2.7.1. Cada proponente podera ter, no maximo, 2 (dois) projetos aprovados
neste edital, independentemente de se inscrever como pessoa fisica ou
pessoa juridica. Ndo sera permitido o acumulo de projetos em diferentes
naturezas juridicas, de modo que o limite de 2 (dois) projetos € considerado
de forma total, ndo sendo possivel, por exemplo, ter 2 (dois) projetos
aprovados como pessoa fisica e mais 2 (dois) como pessoa juridica.

3. ETAPAS
3.1. Este edital € composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrigdes — etapa de apresentacao dos projetos pelos agentes culturais.

b) Selegao — etapa em que uma comissao analisa e seleciona os projetos.

c) Habilitagao — etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa
anterior serdo convocados para apresentar documentos de habilitagcao.

d) Assinatura do Termo de Execugao Cultural — etapa em que os agentes
culturais habilitados serdo convocados para assinar o Termo de Execugao
Cultural.

4. INSCRICOES

4.1. A inscrigdo devera ser realizada por meio de formulario online, em area
especifica da PNAB - Ciclo 2, por meio do link disponivel no site:

https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/.
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4.2. O agente cultural devera encaminhar a seguinte documentagdo
obrigatéria no formulario online:

a) Formulario de inscricdo (Anexo IlI) que constitui o Plano de Trabalho
(projeto);

b) Documentos especificos relacionados na categoria de apoio em que o
projeto sera inscrito conforme Anexo |, quando houver;

c) Autodeclaragcado étnico-racial ou de pessoa com deficiéncia, se for
concorrer as cotas;

d) Declaragdo de representacdo, se for concorrer como um coletivo sem
CNPJ;

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessario para auxiliar na
avaliacdo do mérito cultural do projeto.

4.3. O agente cultural é responsavel pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteudo dos arquivos e informagdes de seu projeto.

4.4. A inscricdo implica no conhecimento e concordancia dos termos e

condicbes previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Politica Nacional Aldir

Blanc de Fomento a Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto

PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

5. COTAS

5.1 Categoria de cotas
5.1.1. Ficam garantidas cotas, em todas as categorias deste edital, para
pessoas pertencentes a grupos socialmente vulnerabilizados, sendo:
a) pessoas negras (pretas e pardas);
b) pessoas indigenas;
c) pessoas com deficiéncia.
5.1.2. A quantidade de cotas destinadas a este edital esta descrita no Anexo
l.

5.1.3. Para concorrer as cotas, os agentes culturais deverdo preencher uma
autodeclaracgao.

5.1.4 A autodeclaragdo pode ser apresentada por escrito, em audio, em
videos ou em outros formatos acessiveis .

5.2 Concorréncia concomitante

5.2.1. Os agentes culturais que optarem por concorrer as cotas concorrerao
concomitantemente as vagas destinadas a ampla concorréncia, ou seja
concorrerdo ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorréncia e nas vagas
reservadas as cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou
classificagdo no processo de selegao.

5.2.2. Os agentes culturais optantes por concorrer as cotas que atingirem
nota suficiente para se classificar no nimero de vagas oferecidas para ampla
concorréncia ndo ocuparao as vagas destinadas para o preenchimento das
cotas, ou seja, serao selecionados nas vagas da ampla concorréncia, ficando
a vaga da cota para o proximo colocado optante pela cota.

5.3 Desisténcia do optante pela cota

5.3.1. Em caso de desisténcia de optantes aprovados nas cotas, a vaga nao
preenchida devera ser ocupada por pessoa que concorreu as cotas de
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acordo com a ordem de classificagao.

5.4 Remanejamento das cotas

5.4.1. Caso nao haja propostas aptas em numero suficiente para o
preenchimento das vagas destinadas as cotas, as vagas remanescentes
serao redistribuidas entre os proponentes cotistas aprovados, considerando
inicialmente o grupo que apresentar maior numero de inscricdes nesta
modalidade. Persistindo vagas remanescentes, estas serdo destinadas aos
demais proponentes cotistas aprovados. Em caso de empate no numero de
inscrigdes entre os grupos, a redistribuicdo das vagas observara a maior
pontuacgao obtida pelos projetos na fase de avaliagao.

5.4.2. Caso nao haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas,
as vagas nao preenchidas deverao ser direcionadas para a ampla
concorréncia, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de
acordo com a ordem de classificacao.

5.5 Aplicagao das cotas para pessoas juridicas e coletivos
5.5.1. As pessoas juridicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer as cotas,
desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

I. pessoas juridicas em que mais da metade dos s6cios sao pessoas negras,
indigenas ou com deficiéncia;

II.  pessoas juridicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas
negras, indigenas ou com deficiéncia em posi¢des de lideranga no projeto
cultural;

lll.  pessoas juridicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto
cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indigenas ou com
deficiéncia; e

IV. outras formas de composicdo que garantam o protagonismo de pessoas
negras, indigenas ou com deficiéncia na pessoa juridica ou no grupo e
coletivo sem personalidade juridica.

5.5.2. As pessoas fisicas que compdem a pessoa juridica ou o coletivo sem
CNPJ devem preencher uma autodeclaracdo, conforme modelos do Anexo
VIl e Anexo VIII, devendo os documentos de autodeclaragéo ser reunidos e
anexados em um unico arquivo no momento da inscrigcao.

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)

6.1 Preenchimento do modelo
6.1.1. O agente cultural deve preencher o Anexo Il - Formulario de
Inscricdo/Plano de Trabalho, documento que contém a ficha de inscrigéo, a
descricao do projeto e a planilha orgamentaria.
6.1.2. O agente cultural sera o unico responsavel pela veracidade do projeto
e documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Indaiatuba
de qualquer responsabilidade civil ou penal.

6.2 Previsao de execugao do projeto

6.2.1. Os projetos apresentados deverdo ser executados integralmente
dentro do prazo estabelecido no Termo de Execucdo (Anexo V), assinado
pelo agente cultural.
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6.3 Custos do projeto
6.3.1. O agente cultural deve preencher a planilha orgamentaria constante no
Anexo |l indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos
valores condizentes com as praticas de mercado. O agente cultural pode
informar qual a referéncia de prego utilizada, de acordo com as
caracteristicas e realidades do projeto.
6.3.2. O projeto podera apresentar valores divergentes das praticas de
mercado convencionais na hipétese de haver significativa excepcionalidade
no contexto de sua implementagcédo, consideradas variaveis territoriais e
geograficas e situacbes especificas, como a de povos indigenas, ribeirinhos,
atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
6.3.3. O valor solicitado ndo podera ser superior ao valor maximo destinado a
cada projeto, conforme Anexo | do presente edital.
6.3.4. O apoio concedido por meio deste Edital podera ser acumulado com
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocinio direto
privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais,
vedada a duplicidade ou a sobreposicédo de fontes de recursos no custeio de
um mesmo item de despesa.
6.3.5. Em caso de cobranga de ingresso ou venda de produtos, os recursos
provenientes deverdao ser revertidos ao préprio projeto, devendo ser
apresentada na planilha orgamentaria a previsao de arrecadagéao, juntamente
com a relagao de quais itens serao custeados com esse recurso.

6.4 Recursos de acessibilidade
6.4.1. Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fisica,
atitudinal e comunicacional compativeis com as suas caracteristicas, nos
termos do disposto na Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia). Sdo medidas de acessibilidade:

I.  no aspecto arquitetbnico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se
realizam as atividades culturais e a espagos acessorios, como banheiros,
areas de alimentacgao e circulacao;

ll. no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o
acesso de pessoas com deficiéncia intelectual, auditiva ou visual ao
conteudo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou
pelo espaco; e

lll.  no aspecto atitudinal, a contratagdo de colaboradores sensibilizados e
capacitados para o atendimento de visitantes e usuarios com diferentes
deficiéncias e para o desenvolvimento de projetos culturais acessiveis
desde a sua concepcdo, contempladas a participacdo de consultores e
colaboradores com deficiéncia e a representatividade nas equipes dos
espacos culturais e nas tematicas das exposigdes, dos espetaculos e das
ofertas culturais em geral.

6.4.2. Especificamente para pessoas com deficiéncia, mecanismos de
protagonismo e participagado poderao ser concretizados também por meio
das seguintes iniciativas, entre outras:
I. adaptagao de espagos culturais com residéncias inclusivas;
II. utilizacdo de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com
desenho universal;
Ill.  medidas de prevencao e erradicacao de barreiras atitudinais;
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IV.  contratacio de servigcos de assisténcia por acompanhante; ou
V. oferta de agdes de formagao e capacitacdo acessiveis a pessoas
com deficiéncia.

7. ETAPA DE SELEGAO
7.1 Quem analisa os projetos

7.1.1. Uma comisséo de selegao vai avaliar os projetos. Todas as atividades
serao registradas em ata.

7.1.2. A comissdo sera composta por 4 (quatro) pareceristas externos,
contratados pela Secretaria Municipal de Cultura.

7.2 Quem nao pode analisar os projetos

7.2.1. Os membros da comissao de selegao e respectivos suplentes ficam
impedidos de participar da apreciagado dos projetos quando:
tiverem interesse direto na matéria;
tenham participado como colaborador na elaborag&o do projeto;
no caso de inscricdo de pessoa juridica, ou grupo/coletivo: tenham
composto o quadro societario da pessoa juridica ou tenham sido membros
do grupo/coletivo nos ultimos dois anos, ou se tais situagdes ocorrem
quanto ao conjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
sejam parte em acgao judicial ou administrativa em face do agente cultural
ou do respectivo cbnjuge ou companheiro.
7.2.2. Caso o membro da comissdo se enquadre nas situagbes de
impedimento, deve comunicar a comissao, e deixar de atuar, imediatamente,
caso contrario todos os atos praticados podem ser considerados nulos.
7.2.3. Os parentes de que trata o item lll sdo: pai, mée, filho/filha, avé, avo,

neto/neta, bisavd/bisavo, bisneto/bisneta, irmaol/irma, tio/tia,
sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada,
cunhado/cunhada.

7.24. Em caso de impedimento ou impossibilidade de participacdo de
membro da comissdo, a Secretaria podera designar um substituto, que sera
outro parecerista externo.

7.3 Analise do mérito cultural

7.3.1. Os membros da comissao de selecao farao a analise de mérito cultural
dos projetos.

7.3.2. Entende-se por “Anadlise de mérito cultural" a identificagdo, tanto
individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos
projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada
por meio da atribuicdo fundamentada de notas aos critérios descritos no
Anexo |V deste edital.

7.3.3. Por analise comparativa compreende-se a analise dos itens individuais
de cada projeto, e de seus impactos e relevancia em relacdo a outros
projetos inscritos na mesma categoria. A pontuacdo de cada projeto é
atribuida em funcap desta comparacap.

7.4 Analise da planilha orgamentaria

7.4.1. Os membros da comissdo de selecdo vao avaliar se os valores
informados pelo agente cultural s&o compativeis com os pregos praticados no
mercado.
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7.4.2. Os membros da comissdao de selegcdo podem realizar a analise
comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas
referenciais de valores, ou com outros métodos de verificacao.

7.5 Valores incompativeis com o mercado

7.5.1. Os itens da planilha orgamentaria poderdo ser glosados, ou seja,
vetados, total ou parcialmente, pela Comissao de Selegao, se, apos analise,
nao forem considerados com precos compativeis aos praticados no mercado
ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto
apresentado.

7.5.2. Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) podera
apresentar recurso da etapa de selecao, conforme dispde o item 7.6.

7.6 Recurso da etapa de selegao

7.6.1. O resultado provisorio da etapa de selegéo sera divulgado na imprensa
oficial do municipio de Indaiatuba e em area especifica da PNAB - Ciclo 2 por
meio do link: https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/.

7.6.2. Contra a decisao da fase de selegao cabera recurso, que devera ser
dirigido a Comissdo Interna composta por servidores municipais da
Secretaria Municipal de Cultura. O recurso devera ser apresentado por meio
de formulario online, que sera disponibilizado em area especifica da PNAB —
Ciclo 2, por meio do link no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/, no prazo
de até 3 (trés) dias uteis apds a divulgagao do resultado pela IOM e no
referido site. Para fins de contagem do prazo, considera-se como primeiro dia
o dia util subsequente a publicacéo do resultado.

7.6.3. Os recursos apresentados apds o prazo nao serao avaliados.

7.6.4. Apds o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de selegao
sera divulgado na imprensa oficial do municipio.

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS
8.1. Caso alguma categoria ndo tenha todas as vagas preenchidas, os
recursos que seriam inicialmente de uma categoria serdo remanejados para
outra, conforme a pontuacao final de classificacido de todos os avaliados na
lista de suplentes.
8.2. Caso nao sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos
remanescentes poderao ser utilizados em outro edital da PNAB.

ETAPA DE HABILITACAO

9.1 Documentos necessarios
9.1.1. O agente cultural responsavel pelo projeto selecionado devera
encaminhar, no prazo de 7 (sete) dias Uteis apds a publicagdo do resultado
final da selegéo, por meio de formulario online que sera disponibilizado em
area especifica da PNAB - Ciclo 2, no site
https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/, os seguintes documentos:
Se o agente cultural for pessoa fisica:

I.  documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.:
Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitacdo — CNH, Carteira
de Trabalho, etc);

II. certiddo negativa de débitos relativos a créditos tributarios federais e
Divida Ativa da Uni&o;
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V.

V.

VI.

VI.

VILI.

VIII.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

certiddo negativa de débitos relativas ao créditos tributarios estaduais
expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Séao
Paulo;

certiddo negativa de débitos relativos a créditos tributarios municipais,
expedida pela prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP;

certiddo negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho;

comprovante de residéncia, por meio da apresentacao de contas relativas
a residéncia ou de declaragéo assinada pelo agente cultural.

9.1.2. Atencao! A comprovacao de residéncia podera ser dispensada nas
hipéteses de agentes culturais:

pertencentes a comunidade indigena, quilombola, cigana ou circense;
pertencentes a populacdo ndbmade ou itinerante; ou
gue se encontrem em situagao de rua.

Se o agente cultural for pessoa juridica:

inscricdo no cadastro nacional de pessoa juridica - CNPJ, emitida no site
da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas
juridicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizagdes da
sociedade civil;

documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.:
Carteira de ldentidade, Carteira Nacional de Habilitacdo — CNH, Carteira
de Trabalho, etc);

certiddo negativa de faléncia e recuperacap judicial, expedida pelo Tribunal
de Justica estadual, nos casos de pessoas juridicas com fins lucrativos;
certiddo negativa de débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a
Divida Ativa da Uni&o;

certiddo negativa de débitos relativas ao créditos tributarios estaduais
expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sé&o
Paulo;

certiddo negativa de débitos relativos a créditos tributarios municipais,
expedida pela prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP;

certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo -
CRF/FGTS;

certiddo negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho;

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade juridica (sem
CNPJ):

documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.:
Carteira de ldentidade, Carteira Nacional de Habilitacdo — CNH, Carteira
de Trabalho, etc);

certiddo negativa de débitos relativos a créditos tributarios federais e
Divida Ativa da Uniao em nome do representante do grupo;

certiddo negativa de débitos relativas ao créditos tributarios estaduais
expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sao
Paulo;

certiddo negativa de débitos relativos a créditos tributarios municipais,
expedida pela prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP;

certiddo negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho em nome do representante do grupo;

Prefeitura Municipal de Indaiatuba
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XVI. comprovante de residéncia, por meio da apresentagdo de contas relativas
a residéncia ou de declaragado assinada pelo agente cultural, em nome do
representante do grupo.

9.1.4. As certidbes positivas com efeito de negativas servirdo como
certiddes negativas, desde que nado haja referéncia expressa de
impossibilidade de celebrar instrumentos juridicos com a administracao
publica.

9.1.5. Caso o agente cultural esteja em débito com o ente publico
responsavel pela selecdo e com a Unido nao sera possivel o recebimento
dos recursos de que trata este Edital.

9.1.6. Caso necessario a Secretaria Municipal de Cultura podera solicitar
outros documentos.

9.1.7. Na hipotese de inabilitagdo de alguns contemplados, serdo
convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos de
habilitagdo, obedecendo a ordem de classificagdo dos projetos.

9.2 Recurso da etapa de habilitagao
9.2.1. Contra a decisao da fase de selegao cabera recurso, que devera ser
dirigido a Comissdo Interna composta por servidores municipais da
Secretaria Municipal de Cultura. O recurso devera ser apresentado por meio
de formulario online, que sera disponibilizado em area especifica da PNAB -
Ciclo 2 no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/, no prazo de até 3 (trés)
dias uteis apos a divulgagédo do resultado pela IOM e no referido site. Para
fins de contagem do prazo, considera-se como primeiro dia o dia util
subsequente a publicagao do resultado.
9.2.2.0s recursos apresentados apds o prazo nao serao avaliados.
9.2.3. Apdés o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de
habilitagdo sera divulgado em area especifica da PNAB - Ciclo 2 no site:
https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/
9.2.4. Apés essa etapa, nao cabera mais recurso.

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUGAO CULTURAL E
RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1 Termo de Execucgao Cultural

10.1.1. Finalizada a fase de habilitagdo, o agente cultural contemplado sera
convocado a assinar o Termo de Execucédo Cultural, conforme Anexo V deste
Edital, de forma presencial ou eletronica.

10.1.2. O Termo de Execucdo Cultural corresponde ao documento a ser
assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura
Municipal de Indaiatuba/Secretaria Municipal de Cultura contendo as
obrigagdes dos assinantes do Termo.

10.2 Recebimento dos recursos financeiros
10.2.1. Apds a assinatura do Termo de Execugao Cultural, o agente cultural
recebera os recursos em conta bancaria especifica aberta para o
recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso uUnico ou em
parcelas.
10.2.2. Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta
bancaria especifica, em instituigdo financeira publica, preferencialmente
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isenta de tarifas bancarias ou em instituicao financeira privada em que nao
haja a cobranca de tarifas.

10.2.3. A assinatura do Termo de Execucdo Cultural e o recebimento dos
recursos estao condicionados a existéncia de disponibilidade orcamentaria e
financeira, caracterizando a selecdo como expectativa de direito do agente
cultural.

10.2.4. O agente cultural deve assinar o Termo de Execucdo Cultural em até
3 dias uteis sob pena de perda do apoio financeiro e convocagao do suplente
para assumir sua vaga.

11. DIVULGAGAO DOS PROJETOS
11.1. Os produtos artistico-culturais e as pegas de divulgacado dos projetos
exibirdo as marcas do Governo Federal e da Prefeitura Municipal de
Indaiatuba - SP, de acordo com as orientacbes técnicas do manual de
aplicacdo de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as
vedagbes previstas na Lei n°® 9.504/1997 (Lei das Elei¢des), especialmente
nos trés meses que antecedem o pleito eleitoral.
11.2. O material de divulgacdo dos projetos e seus produtos sera
disponibilizado em formatos acessiveis a pessoas com deficiéncia e contera
informagdes claras sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.
11.3. O material de divulgac&o devera ter carater educativo, informativo ou de
orientagdo social, ndo podendo constar nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promog¢ao pessoal de autoridades ou servidores publicos, nos
termos do § 1° do art. 37 da Constituicao Federal.
11.4. Adicionalmente, no ambito das agbes de divulgagdo, o proponente
devera elaborar, no minimo, 3 (trés) pecgas graficas distintas para veiculagao
nos canais oficiais do Municipio, sendo: 1 (uma) arte para feed, 1 (uma) arte
para stories e 1 (uma) arte para o site institucional, destinadas a divulgacao
do projeto, bem como a publicidade e transparéncia dos recursos publicos
disponibilizados por meio da Politica Nacional Aldir Blanc (PNAB).
11.4.1. As referidas artes deverédo ser encaminhadas por meio de formulario
especifico disponibilizado no site da Secretaria competente e estardo sujeitas
a prévia analise e aprovacgao antes de sua publicacio.

12. MONITORAMENTO E AVALIAGAO DE RESULTADOS

12.1 Monitoramento e avaliagcao realizados pela Secretaria

Municipal de Cultura

12.1.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliagcdo dos projetos
culturais contemplados, assim como a prestacdo de informacdo a
administracdo publica, observardo o Decreto 11.453/2023 (Decreto de
Fomento), que dispde sobre os mecanismos de fomento do sistema de
financiamento a cultura, observadas as exigéncias legais de simplificacao e
de foco no cumprimento do objeto.

12.2 Como o agente cultural presta contas a Secretaria Municipal de
Cultura
12.2.1. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentacao do
Relatério Final de Execugdo do Objeto, conforme documento constante no
Anexo VI deste edital.
12.2.2. O Relatério Final de Execugdo do Objeto deve ser apresentado em
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até 30 (trinta) dias a contar do fim da vigéncia do Termo de Execucédo
Cultural.
12.2.3. O Relatério de Execucgdo Financeira sera exigido somente nas
seguintes hipdteses:
I.  quando nado estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da
apresentacao do Relatdrio Final de Execugéo do Objeto; ou
. quando for recebida, pela administracdo publica, denuncia de
irregularidade na execugdo da agao cultural, mediante juizo de
admissibilidade que avaliara os elementos faticos apresentados.

13.DISPOSICOES FINAIS
13.1 Desclassificagao de projetos

13.1.1. Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de
origem, raca, etnia, género, cor, idade ou outras formas de discriminagao
serao desclassificados, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do
art. 3° da Constituicao Federal, garantidos o contraditorio e a ampla defesa.
13.1.2. A constatacdo de eventuais irregularidades, a qualquer tempo,
implicara na desclassificagao do agente cultural.

13.2 Acompanhamento das etapas do edital

13.2.1. O presente Edital e os seus anexos estdo disponiveis em local
especifico PNAB - Ciclo 2 no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br

13.2.2. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observancia
quanto aos prazos sdo de inteira responsabilidade dos agentes culturais.
Para tanto, devem ficar atentos as publicacbes na Imprensa Oficial do
Municipio, em local especifico PNAB - Ciclo 2 através do site
https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br e nas midias sociais oficiais.

13.3 Informacgdes adicionais
13.3.1 Demais informagdes podem ser obtidas preferencialmente pelo
formulario de duvidas disponibilizado no site
https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/ ou pelo telefone (19) 3875-6144.
13.3.2. Os casos omissos ficardo a cargo da Secretaria Municipal de Cultura.

13.4 Disponibilizagao de Espacos e do Apoio Técnico Complementar
13.4.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Indaiatuba podera, dentro de
sua capacidade operacional e orgamentaria, oferecer suporte complementar
aos projetos contemplados, como forma de qualificar a execugédo das
atividades. Esse suporte ndao constitui obrigagdo da Administracédo Publica
nem direito adquirido do proponente, estando sujeito a analise técnica,
conveniéncia administrativa e interesse publico, observadas as disposi¢oes
da Resolugao n° 01/2024 da Secretaria Municipal de Cultura e demais
normas municipais aplicaveis.

13.4.2. O suporte complementar podera incluir:

I. Cessdao de espacos culturais municipais, conforme disponibilidade de
agenda, vocagao do espago, adequacdo da atividade e normas de uso de
cada equipamento cultural.

IIl.  Apoio de estrutura técnica, como servicos de sonorizagédo e iluminagao,
quando houver recomendacéo técnica e viabilidade operacional.
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lll.  Possibilidade de participagdo em eventos ou programagdes culturais do
municipio, quando houver interesse institucional e alinhamento com as
politicas culturais municipais.

13.4.3. A aprovacgao do projeto neste edital ndao garante automaticamente a
cessao de espacgos publicos municipais, apoio técnico ou inclusdo na
programacao cultural do municipio. Todas as solicitagbes serdo avaliadas
caso a caso pela Secretaria Municipal de Cultura.

13.4.4. No ato da inscricdo, o proponente podera manifestar interesse em
receber suporte complementar, indicando suas necessidades basicas
(espaco, sonorizagao e iluminagao) e as caracteristicas do local pretendido
para realizacido da atividade.

13.4.5. A analise da viabilidade do suporte ocorrera apds a divulgacéo do
resultado final do edital, considerando a disponibilidade de agenda dos
equipamentos culturais, a capacidade operacional da Secretaria e a
disponibilidade orgamentaria no periodo de execug¢ao dos projetos.

13.4.6.0 proponente devera apresentar Carta de Anuéncia para cessao de
espaco cultural (Anexo Ill) no momento da inscrigdo do projeto, sendo
obrigatéria a apresentagao de uma carta para cada espacgo cultural que
sera utilizado na execucao da proposta. Todas as cartas de anuéncia
deverao ser reunidas e anexadas em um uUnico arquivo no ato da
inscrigao.

13.4.7. A Secretaria Municipal de Cultura podera, a seu critério, indicar locais
alternativos, propor ajustes de datas ou indeferir solicitagcbes de uso de
espacgos publicos, quando houver incompatibilidade com a programacao
institucional, limitagdes técnicas ou outras razbes de interesse da
administragao publica.

13.4.8. A Resolucido n°® 01/2024 da Secretaria Municipal de Cultura é parte
integrante do presente edital, devendo ser observada em todos os casos de
disponibilizagdo de equipamentos e infraestrutura.

13.5 Da validade do resultado deste edital
13.5.1. O resultado do chamamento publico regido por este Edital tera
validade de até 12 meses contados apds a publicacido do resultado final.

13.6 Da lei geral de protecao de dados

13.6.1. Os dados pessoais coletados no ambito deste edital serdo tratados
exclusivamente para fins de execucado do procedimento de credenciamento,
contratagao e eventual fiscalizagdo pelos 6rgaos de controle, nos termos da
Lei Federal n® 13.709/2018 (Lei Geral de Protegdo de Dados — LGPD), sendo
armazenados pelo prazo necessario ao cumprimento das obrigagdes legais e
administrativas.

13.6.2. Os casos omissos e as decisdes sobre eventuais questdes relativas a
este edital serdo apreciados com fundamento na legislagao pertinente, pela
Secretaria Municipal de Cultura de Indaiatuba.

13.7 Anexos do edital
13.7.1. Compdem este Edital os seguintes anexos:
a) Anexo | - Categorias de apoio;
b) Anexo Il - Modelo de plano de trabalho;
c) Anexo lll - Carta de anuéncia para cessao de espaco cultural;
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d) Anexo IV - Critérios utilizados na avaliagdo de mérito cultural;

e) Anexo V - Termo de execugéao cultural;

f) Anexo VI - Relatério de execug¢ao do objeto;

g) Anexo VII - Declaracao de representacédo de grupo ou coletivo;

h) Anexo VIII - Declaragéo étnico-racial;

i) Anexo IX — Declaragao de pessoa com deficiéncia;

j) Anexo X — Formulario de interposigao de recurso da etapa de selegéo;

k) Anexo XI — Formulario de interposicéo de recurso da etapa de habilitagao.

13.8 Do Cronograma

ETAPA PRAZO

Publicagdo do Edital na Imprensa Oficial do | 31/03
Municipio e disponibilizagdo no site da Secretaria
Municipal de Cultura

Periodo de Inscricbes 07/04 a 29/05

Analise documental das inscri¢cdes 08/06 a 06/07

Divulgagdo do resultado provisorio dos projetos | 07/07
habilitados

Periodo para interposicéo de recursos 08/07 a 10/07

Divulgacao do resultado dos recursos e publicagao | 23/07
do resultado final dos projetos habilitados

Convocacgéao dos projetos habilitados Datas a definir

Indaiatuba, 31 de margo de 2026.

Tania Castanho Ferreira
Secretaria Municipal de Cultura
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ANEXO | - CATEGORIAS DE APOIO
1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhdo de
reais) distribuidos da seguinte forma:

a) Até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) para
CATEGORIA A, sendo 3 vagas para projetos de R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais);

b) Até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) para CATEGORIA B,
sendo 11 vagas para projetos de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

C) Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para CATEGORIA C, sendo
10 vagas para projetos de R$20.000,00 (vinte mil reais);

d) Até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) para CATEGORIA D,
sendo 21 vagas para projetos de R$10.000,00 (dez mil reais);

e) Até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para CATEGORIA E, sendo
7 vagas para projetos de R$5.000,00 (cinco mil reais).

2. DESCRIGAO DAS CATEGORIAS
As categorias adotadas pelo edital de fomento, utilizardo os critérios da
legislacao federal, a saber:
DECRETO N° 11.453, DE 23 DE MARCO DE 2023
Art. 4° Poderdo ser agentes culturais destinatarios do fomento cultural os
artistas, os produtores culturais, os gestores culturais, os mestres da cultura
popular, os curadores, os técnicos, os assistentes e outros profissionais
dedicados a realizagao de agdes culturais.
Paragrafo unico. Os agentes culturais poderdo ser pessoas fisicas ou
pessoas juridicas com atuagéo no segmento cultural.
LEI N° 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022:

Art. 5° Para o alcance dos objetivos previstos no art. 2° desta Lei, a Politica
Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura apoiara as seguintes agdes e

atividades:

I. fomento, producdo e difusdo de obras de carater artistico e cultural,
inclusive a remuneracgao de direitos autorais;
Il. realizagdo de projetos, tais como exposic¢oes, festivais, festas populares,

feiras e espetaculos, no Pais e no exterior, inclusive a cobertura de
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despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural;

lll.  concessao de prémios mediante selecdes publicas;

IV. instalacdo e manutencdo de cursos para formar, especializar e
profissionalizar agentes culturais publicos e privados;

V. realizagdo de levantamentos, de estudos, de pesquisas e de curadorias
nas diversas areas da cultura;

VI. realizagcdo de inventarios e concessdo de incentivos para as
manifestagdes culturais brasileiras que estejam em risco de extingao;

VIl.  concessdo de bolsas de estudo, de pesquisa, de criacdo, de trabalho e
de residéncia artistica, no Pais ou no exterior, a artistas, a produtores, a
autores, a gestores culturais, a pesquisadores e a técnicos brasileiros ou
estrangeiros residentes no Pais ou vinculados a cultura brasileira;

VIIl.  aquisicdo de bens culturais e obras de arte para distribuigdo publica e
outras formas de expressdo artistica e de ingressos para eventos
artisticos;

IX. aquisicdo, preservacao, organizacao, digitalizacdo e outras formas de
promocao e de difusdo do patrimdnio cultural, inclusive acervos, arquivos,
colecdes e acdes de educacao patrimonial;

X.  construgdo, formacéao, organizagao, manutencao e ampliagdo de museus,
de bibliotecas, de centros culturais, de cinematecas, de teatros, de
territorios arqueoldgicos e de paisagens culturais, além de outros

equipamentos culturais e obras artisticas em espaco publico;

Xl. elaboragédo de planos anuais e plurianuais de instituicbes e grupos
culturais, inclusive a digitalizagdo de acervos, de arquivos e de colegoes,
bem como a producédo de conteudos digitais, de jogos eletrénicos e de
videoarte, e o fomento a cultura digital;

XlIl.  aquisicdo de iméveis tombados com a estrita finalidade de instalacédo de
equipamentos culturais de acesso publico;

XIll.  manutengdo de grupos, de companhias, de orquestras e de corpos
artisticos estaveis, inclusive processos de producdo e pesquisa
continuada de linguagens artisticas;

XIV.  protegao e preservagao do patriménio cultural imaterial, inclusive os bens

registrados e salvaguardados e as demais expressdes e modos de vida
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XV.
XVI.

XVILI.

XVIIL.

de povos e comunidades tradicionais;

realizacao de intercambio cultural, nacional ou internacional;

acoes, projetos, politicas e programas publicos de cultura previstos nos
planos de cultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;
servico educativo de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas
e de bibliotecas, inclusive formagao de publico na educacéio basica;

apoio a projetos culturais ndo previstos nos incisos | a XVII deste caput
considerados relevantes em sua dimensao cultural e com predominante
interesse publico, conforme critérios de avaliacdo estabelecidos pelas
autoridades competentes dos Estados, dos Municipios e do Distrito

Federal.

Paragrafo unico. As acdes estabelecidas neste artigo e os recursos de

que trata esta Lei ndo poderao ser destinados:

para pagamento de pessoal ativo ou inativo de 6rgdos ou entidades da
administragao direta ou indireta; e

para empresas terceirizadas contratadas por 6rgaos ou entidades da
administracao direta ou indireta, ou para custeio da estrutura e de acdes
administrativas publicas da gestao local, salvo, até o limite de 5% (cinco
por cento) do total do valor recebido pelo ente federativo, estritamente
para a execucao das acgdes finalisticas previstas neste artigo, entre as
quais, atividades de consultoria, de emissao de pareceres e de
participagdo em comissdes julgadoras de projetos, de agdes, de

iniciativas e de candidatos a prémios e a bolsas em editais e congéneres.

3. DISTRIBUICAO DE VAGAS

17

VAGAS

CONCORRENCIA PESSOAS PESSOAS PCD
NEGRAS INDIGENAS
(5%)
(25%) (10%)

AMPLA COTAS PARA COTAS PARA COTAS PARA [TOTAL DE VAGAS

30 13 6 3
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ANEXO Il - MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrigcao do projeto (Na descricao, vocé deve apresentar informacoes
gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que vocé
realizara com o projeto? Por que ele é importante para a sociedade?
Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realizagao.)

Objetivos do projeto (Neste campo, vocé deve propor objetivos para o
seu projeto, ou seja, deve informar o que vocé pretende alcangcar com a
realizacéo do projeto. E importante que vocé seja breve e proponha entre
trés e cinco objetivos.)

Metas (Neste espaco, € necessario detalhar os objetivos em pequenas
acgdes e/ou resultados que sejam quantificaveis. Por exemplo: Realizag&o
de 02 oficinas de artes circenses; Confeccgao de 80 figurinos; 120 pessoas
idosas beneficiadas.)

Perfil do publico a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui
informagdes sobre as pessoas que serao beneficiadas ou participarao do
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o publico do seu
projeto? Essas pessoas sao criangas, adultas e/ou idosas? Elas fazem
parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram
em qual local, bairro e/ou regiao? No caso de publicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua agao cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de

publico?
( ) Pessoas vitimas de violéncia
() Pessoas em situagao de pobreza
() Pessoas em situagao de rua
() Pessoas em situagao de restrigdo ou privagao de liberdade (populagéo
carceraria)
() Pessoas com deficiéncia
() Pessoas em sofrimento fisico e/ou psiquico
() Mulheres
() Pessoas LGBTQIAPN+
() Povos e comunidades tradicionais
() Pessoas negras
() Povos ciganos
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() Povos indigenas
() Nao é voltada especificamente para um publico determinado (aberta ao publico
em geral)

() Outros (indicar qual):

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serdo implementadas ou
estardo disponiveis para a participagdo de Pessoas com deficiéncia -
PCD’s, tais como, intérprete de libras, audiodescricdo, entre outras
medidas de acessibilidade a pessoas com deficiéncia, idosos e mobilidade
reduzida, conforme Instrugdo Normativa MINC n°® 10/2023)

Acessibilidade arquiteténica:
) Rotas acessiveis, com espaco de manobra para cadeira de rodas

) Piso tatil

) Rampas de acesso
) Elevadores adequados para pessoas com deficiéncia

) Corriméaos e guarda-corpos

) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiéncia
) Vagas de estacionamento reservadas para pessoas com deficiéncia

) Assentos para pessoas obesas

) lluminac&o adequada

) Outro (indicar qual):

o~ A~ A~ A~ A~ A~ o~ o~~~

Acessibilidade comunicacional:
) Lingua Brasileira de Sinais (Libras)

(

() Sistema Braille

() Sistema de sinalizacdo ou comunicacgao tatil
() Audiodescrigédo

() Legendas

() Linguagem simples

() Textos adaptados para leitores de tela

() Outro (indicar qual):

Acessibilidade atitudinal:
( ) Capacitagéo das equipes atuantes nos projetos culturais

() Contratacao de profissionais com deficiéncia e de profissionais especializados
em acessibilidade cultural

() Formacgao e sensibilizagao de agentes culturais, do publico e de todos os
envolvidos na cadeia produtiva da cultura

( ) Outras medidas que visem a eliminagao de atitudes capacitistas (indicar quais):

Informe como essas medidas de acessibilidade serao implementadas ou
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disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto sera executado (Informe os espagos culturais e outros
ambientes, além de municipios e Estados onde a sua proposta sera realizada)

Previsado do periodo de execugao do projeto
Data de inicio:

Data final:
Equipe
Informe quais s&o os profissionais que atuardo no projeto, conforme quadro
a seguir:
Nome do Funcgao o ]
profissional/empresa no projeto CPFICNPJ Mini curriculo

(Insira uma breve descricdo
Ex.: Jodo Silva Cineasta 123456789101 | da trajetdria da pessoa que
sera contratada)

2. CRONOGRAMA DE EXECUGAO

Descreva os passos a serem seguidos para a execugao do projeto.

Atividade Etapa Descricao Inicio Fim

Divulgacéao do projeto
Pré-producao |nos veiculos de 11/10/2026 11/11/2026
imprensa

Ex: Comunicacéao

Estratégia de divulgagao

Apresente os meios que serao utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

O projeto possui outras fontes de financiamento?

(Informe se o projeto prevé apoio financeiro adicional, como cobranga de ingressos,
patrocinios ou outras fontes de recursos. Em caso positivo, informe a previsédo de
valores e como esses recursos serao utilizados no projeto.)

() Nao, o projeto nédo possui outras fontes de recursos financeiros

() Apoio financeiro municipal

() Apoio financeiro estadual
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() Recursos de Lei de Incentivo Municipal
() Recursos de Lei de Incentivo Estadual
() Recursos de Lei de Incentivo Federal
() Patrocinio privado direto
(') Patrocinio de instituicao internacional
() Doagdes de pessoas fisicas
() Doagbes de empresas

() Cobranca de ingressos

(') Outros (indicar quais):

21

Caso o projeto possua outras fontes de financiamento, descreva abaixo quais séo,
o valor previsto e de que forma os recursos serdo aplicados no projeto:

O projeto prevé a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitario por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serao aplicados no projeto.)

3.PLANILHA ORGAMENTARIA

Preencha a
metas/etapas as quais elas estao relacionadas.

tabela

informando

todas as despesas

indicando as

Pode haver a indicagdo do parametro de precgo (Ex.: preco estabelecido no
SALICNET, 3 orgcamentos, etc) utilizado com a referéncia especifica do item
de despesa para auxiliar a analise técnica da comissao de selegao.

Descricdo |Justificativa Unidade Valor Quantidade| Valor total Referéncia
. e de prego
do item de unitario .
medida (opcional)
Ex.: Profissional Servigo R$1.100,00 1 R$1.100,00
Fotografo necessario
para registro
da oficina

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Caso queira, junte documentos que auxiliem na analise do seu projeto e da

sua equipe técnica,
documentos que achar necessario.
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ANEXO lll - CARTA DE ANUENCIA PARA CESSAO DE ESPAGO
CULTURAL

Eu, [NOME COMPLETO DO RESPONSAVEL], portador(a) do RG n° [NUMERO DO
RG] e CPF n° [NUMERO DO CPF], na qualidade de responsavel/representante legal
do espagco [NOME DO ESPACO OU INSTITUICAQ], localizado no endereco
[ENDERECO COMPLETO DO ESPACO], no municipio de Indaiatuba, estado de
Sé&o Paulo, declaro para os devidos fins que estou ciente do projeto cultural [NOME
DO PROJETQ], inscrito no Edital de Sele¢do de Projetos para firmar Termo de
Execucdo Cultural com recursos da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a
Cultura — PNAB (Lei n° 14.399/2022), promovido pela Secretaria Municipal de
Cultura de Indaiatuba — SP, proposto por [NOME DO PROPONENTE OU AGENTE
CULTURAL], inscrito no CPF/CNPJ n° [NUMERO DO CPF OU CNPJ].

Declaro ainda que concordo e autorizo a utilizagdo do espago acima mencionado
para a realizagdo das atividades previstas no referido projeto, caso o mesmo seja

contemplado no edital.
Informo também que as datas de realizacdo das atividades serdo definidas de
acordo com a disponibilidade do espaco e mediante acordo entre as partes

envolvidas.

Por ser verdade, firmo a presente Carta de Anuéncia para os devidos fins.

Assinatura do responsavel pelo espago

Nome:

Cargo/Funcao:

Instituicao/Espaco:

Indaiatuba — SP, de de 2026.
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ANEXO IV - CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIAGAO DE MERITO
CULTURAL
A avaliagao dos projetos sera realizada mediante atribuigdo de notas aos
critérios de selegao, conforme descrigado a seguir:
* Grau pleno de atendimento do critério - Pontuagdo maxima do critério
sendo 20 ou 10 pontos;
» Grau satisfatorio de atendimento do critério — Pontuagao até 60% do total
do critério sendo 12 ou 6 pontos;
* Grau insatisfatério de atendimento do critério — Pontuagao até 20% do
total do critério sendo 4 ou 2 pontos;
* N&o atendimento do critério — 0 pontos.
CRITERIOS OBRIGATORIOS
Identificagcao Descrigcao do Critério Pontuagao Maxima
do Critério
Qualidade do Projeto -
Coeréncia do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto -
A analise devera considerar, para
A fins de avaliacdp e valoracap, se o 20
conteudo do projeto apresenta,
como um todo, coeréncia,
observando o objeto, a justificativa
e as metas, sendo possivel
visualizar de forma evidente os
resultados que serdo obtidos.
Relevancia da acao proposta
para o cenario cultural do
municipio de Indaiatuba - SP A
analise devera considerar, para
B fins de avaliacip e valoracap, se a 20
acap contribui para o
enriquecimento e valorizacdo da
cultura do municipio de Indaiatuba
- SP.
Aspectos de integracao
comunitaria na acao proposta
C pelo projeto 20
- considera-se, para fins de
avaliacdp e valoracdp, se o
projeto apresenta aspectos de
integracdo comunitaria, em
relacao ao impacto social para a
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inclusado de pessoas com
deficiéncia, idosos e demais
grupos em situacao de histérica
vulnerabilidade econémica/social.

Coeréncia da planilha
orcamentaria e do cronograma
de execugao nas metas,
resultados e desdobramentos
do projeto proposto - A analise
devera avaliar e valorar a
viabilidade técnica do projeto sob o
ponto de vista dos gastos previstos
na planilha orgamentaria, sua
execucap e a adequacap ao
objeto, metas e objetivos previstos.
Também devera ser considerada,
para fins de avaliacdp, a coeréncia
e conformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionados
na planilha orgamentaria do
projeto.

10

Coeréncia do Plano de
Divulgacao no Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto

proposto - A analise devera
avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com o
publico alvo do projeto, mediante
as estratégias, midias e materiais
apresentados, bem como a
capacidade de executa-los.

10

Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades
desenvolvidas - A analise devera
considerar a carreira dos
profissionais que compdem o
corpo técnico e artistico,
verificando a coeréncia ou nao em
relacdo as atribuicbes que seréo
executadas por eles no projeto
(para esta avaliacap serao
considerados os curriculos dos
membros da ficha técnica).

10

Trajetéria artistica e cultural
do proponente - Sera
considerada, para fins de
analise, a carreira do
proponente, com base no
curriculo e comprovacoges

enviadas juntamente com a

10
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| proposta.
Pontuacgao Total 100

Além da pontuacdo acima, o proponente pode receber bbénus de
pontuagdo, ou seja, uma pontuagado extra, conforme critérios abaixo

especificados:
PONTUA(;AO’ EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS FiSICAS,
PESSOAS JURIDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM
CNPJ
Identificagcao | Descrigdo do Ponto Extra Pontuagao
do Ponto
Extra
Proponentes do género
H feminino. 5
Proponente com mais de 60
| (sessenta) anos. 5
Proponente
J LGBTQIAPN+. 5
PONTUAGAO EXTRA TOTAL 15 PONTOS

PONTUAGAO EXTRA PARA PROJETOS REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE EM ESPAGOS COMUNITARIOS OU DE
DESCENTRALIZAGAO CULTURAL

Identificagao Descricao do Ponto Extra Pontuacao
do Ponto
Extra
Projetos que realizem
K apresentacdes ou atividades em
Pontos de Cultura* reconhecidos, S
localizados no municipio de
Indaiatuba.

Projetos realizados em

L escolas publicas ou em
espagos comunitarios de

uso coletivo, tais como sedes
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de associagdes, organizagdes
da sociedade civil, Instituicdes
de Longa Permanéncia para
Idosos (ILPI) ou outros locais
destinados a atividades
comunitarias no municipio de
Indaiatuba.
PONTUACAO EXTRA TOTAL 10 PONTOS

* Os pontos de cultura de Indaiatuba podem ser encontrados no site da

Cultura Viva, disponibilizado no link:

https://culturaviva.cultura.gov.br/mapa/#map

° A pontuacao final de cada candidatura sera definida pela média
aritmética do somatério de cada nota final atribuida
individualmente pelos membros da comissdao ao agente
cultural habilitado;

° Os critérios gerais sao eliminatérios de modo que o agente
cultural que receber pontuagdo 0 em algum dos critérios sera
desclassificado do Edital;

° Os bbnus de pontuagdo sdo cumulativos e ndo constituem critérios
obrigatérios de modo que a pontuagdo 0 em algum dos pontos
bdnus ndo desclassifica o agente cultural;

° Em caso de empate, serao utilizados para fins de classificacdo dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo
definida: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente;

° Serdo considerados aptos os projetos que receberem nota final
igual ou superior a 50 pontos;

° Serao desclassificados os projetos que:

l. receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatorios;

II. apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raga,
etnia, género, cor, idade ou outras formas de discriminagao , com
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da
Constituigao, garantidos o contraditorio e a ampla defesa.

° A falsidade de informacdes acarretara desclassificagao, podendo
ensejar, ainda, a aplicagao de sangdes administrativas ou criminais.
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ANEXO V - TERMO DE EXECUGAO CULTURAL

TERMO DE EXECUGAO CULTURAL N° [INDICAR NUMERO]/[2026] TENDO
POR OBJETO A CONCESSAO DE APOIO FINANCEIRO A ACOES
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL PNAB n° 01/2026 — Ciclo 2, NOS
TERMOS DA LEI N° 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES

1.1. O Municipio de Indaiatuba, neste ato representado pela Secretaria
Municipal de Cultura, sr(a) Tania Castanho Ferreira, e o(a) AGENTE
CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADOQ],
portador(a) do RG n° [INDICAR N° DO RG], expedida em [INDICAR ORGAO
EXPEDIDOR], CPF n° [INDICAR N° DO CPF], residente e domiciliado(a) a
[INDICAR ENDERECO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR
TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execuc¢ao Cultural, de
acordo com as seguintes condigdes:

2.PROCEDIMENTO

2.1. Este Termo de Execucdo Cultural é instrumento da modalidade de fomento
a execucado de acbes culturais de que trata o inciso | do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI N°
14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3.0BJETO

3.1. Este Termo de Execugdo Cultural tem por objeto a concessdo de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no
conforme processo administrativo n° [INDICAR NUMERO DO PROCESSO].

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execugcao do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NUMERO ARABICO] ([INDICAR VALOR
POR EXTENSQ] reais).

4.2. Serao transferidos a conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agéncia [INDICAR AGENCIA], Conta Corrente
n° [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentagao.

5.APLICACAO DOS RECURSOS

5.1. Os rendimentos de ativos financeiros poderao ser aplicados para o alcance
do objeto, sem a necessidade de autorizag&o preévia.

6. OBRIGAGOES
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6.1. S&o obrigacdes da Secretaria Municipal de Cultura:

Il
V.

V.
VI.

transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL,;

orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestagdo de
informacdes dos recursos concedidos;

analisar e emitir parecer sobre os relatérios e sobre a prestacédo de informacdes
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL,;

zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execucgéo cultural;

adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigagdes previstas
na CLAUSULA 6.2.

6.2 Sao obrigagdes do(a) AGENTE CULTURAL:

l.
Il.
[l.
V.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.
XI.

executar a acao cultural aprovada;

aplicar os recursos concedidos na realizagao da agao cultural;

manter, obrigatoria e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na
conta especialmente aberta para o Termo de Execucéao Cultural;

facilitar o monitoramento, o controle e supervisao do termo de execugao cultural
bem como o acesso ao local de realizagao da agao cultural,

prestar informacdes a Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatério de
Execugéo do Objeto [SE A PRESTACAO DE INFORMACOES IN LOCO,
ALTERAR ESSE ITEM], apresentado no prazo maximo de [INDICAR PRAZO
MAXIMO] contados do término da vigéncia do termo de execugéo cultural;
atender a qualquer solicitagéo regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura a
contar do recebimento da notificagao;

divulgar nos meios de comunicagéao a informagéo de que a agéo cultural
aprovada é apoiada com recursos da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a
Cultura, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientacdes
técnicas do manual de aplicacdo de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura,
observando as vedacdes existentes na Lei n® 9.504/1997 (Lei das Eleicbes) nos
trés meses que antecedem as elei¢des;

nao realizar despesa em data anterior ou posterior a vigéncia deste termo de
execucao cultural;

guardar a documentacéo referente a prestacao de informagdes e financeira pelo
prazo de 5 anos, contados do fim da vigéncia deste Termo de Execucéao Cultural;
nao utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural,
encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de elei¢gao ou
termo de posse, em caso de falecimento ou substituicdo de dirigente da entidade
cultural, caso seja agente cultural pessoa juridica.

7.PRESTAGAO DE INFORMAGOES EM RELATORIO DE EXECUGAO DO OBJETO

7.1

O agente cultural prestara contas a administracdo publica por meio da

categoria de prestacao de informagdes em relatério de execugao do objeto.

7.2

A prestagdo de informagdes em relatério de execucdo do objeto

comprovara que foram alcangados os resultados da acao cultural, por meio dos
seguintes procedimentos:

apresentacao de relatorio de execugéo do objeto pelo beneficiario no prazo
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de
selecao; e

analise do relatério de execugao do objeto por agente publico designado.
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7.2.10 relatorio de prestacéo de informagdes sobre o cumprimento do objeto devera:

I.  comprovar que foram alcangados os resultados da acéao cultural;

II.  conter a descricdo das agdes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

lll.  ter anexados documentos de comprovagao do cumprimento do objeto, tais
como: Declaragdes de realizagao dos eventos, com registro fotografico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalisticas, releases, folders, catalogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes a execugéo
do projeto.

7.2.2 O agente publico competente elaborara parecer técnico de analise do
relatorio de execucéo do objeto e podera adotar os seguintes procedimentos, de
acordo com o caso concreto:

l. encaminhar o processo a autoridade responsavel pelo julgamento da
prestacdo de informagdes, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou

IIl.  recomendar que seja solicitada a apresentacao, pelo agente cultural,
de relatério de execugao financeira, caso considere que nao foi
possivel aferir o cumprimento integral do objeto no relatério de
execugcao do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 ApoOs o recebimento do processo pelo agente publico de que trata o item
7.2.2, autoridade responsavel pelo julgamento da prestagdo de informacdes
podera:
I. determinar o arquivamento, caso considere que houve o0
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II. solicitar a apresentagdo, pelo agente cultural, de relatorio de
execucgao financeira, caso considere que nao foi possivel aferir o
cumprimento integral do objeto no relatério de execugao do objeto ou
que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes; ou
[ll.  aplicar san¢des ou decidir pela rejeicao da prestagao de informacgdes,
caso verifique que ndo houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no
relatério de execucao financeira.
7.3 O relatério de execucgado financeira sera exigido, independente da
modalidade inicial de prestacao de informagdes (in loco ou em relatério de
execucgao do objeto), somente nas seguintes hipoteses:
I. quando n&o estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II.  quando for recebida, pela administragédo publica, denuncia de irregularidade
na execucdo da acdo cultural, mediante juizo de admissibilidade que
avaliara os elementos faticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentacao do relatério de execugao financeira sera de,
no minimo, trinta dias, contado do recebimento da notificacao.
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7.4 O julgamento da prestagédo de informagdes realizado pela autoridade do

ente federativo que celebrou o termo de execucao cultural avaliara o parecer
técnico de analise de prestacéo de informagdes e podera concluir pela:

I. aprovacgao da prestacao de informagdes, com ou sem ressalvas; ou

II.  reprovacao da prestacéo de informagdes, parcial ou total.

7.5 Na hipotese de o julgamento da prestagdo de informacgbes apontar a
necessidade de devolugao de recursos, o agente cultural sera notificado para
que exerga a opgao por:
l. devolugdo parcial ou integral dos recursos ao erario;

II.  apresentacdo de plano de agdes compensatorias; ou

lll.  devolugao parcial dos recursos ao erario juntamente com a apresentacao de

plano de agbes compensatorias.

7.5.1 A ocorréncia de caso fortuito ou forga maior impeditiva da execugao do
instrumento afasta a reprovacdo da prestagcdo de informacdes, desde que
comprovada.

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada ma-fé do agente cultural, sera
imediatamente exigida a devolugédo de recursos ao erario, vedada a aceitagao
de plano de a¢des compensatorias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigéncia de devolugdo de recursos ao erario,
o agente cultural podera solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condic¢des previstas na legislagao.

7.5.4 O prazo de execucdo do plano de acbes compensatorias sera o menor
possivel, conforme o caso concreto, limitado a metade do prazo originalmente
previsto de vigéncia do instrumento.

8. ALTERAGAO DO TERMO DE EXECUGAO CULTURAL

8.1A alteracdo do termo de execucgao cultural sera formalizada por meio de termo
aditivo.

8.2 A formalizagéo de termo aditivo n&o sera necessaria nas seguintes hipéteses:

I. prorrogacdo de vigéncia realizada de oficio pela administragdo publica
quando der causa ao atraso na liberagao de recursos; e

[I. alteragdo do projeto sem modificagdo do valor global do instrumento e sem
modificagao substancial do objeto.

8.3 Na hipdtese de prorrogagédo de vigéncia, o saldo de recursos sera
automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da
execugao do objeto.

8.4  As alteragdes do projeto cujo escopo seja de, no maximo, 20% do valor
total poderéo ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas a administragao
publica em seguida, sem a necessidade de autorizag&o prévia.

8.5 A aplicagédo de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto
do termo de execucgao cultural podera ser realizada pelo agente cultural sem a
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necessidade de autorizagéo prévia da administragédo publica.

8.6  Nas hipoteses de alteragdes em que n&o seja necessario termo aditivo,
podera ser realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorréncia da execugao da agao cultural fomentada serédo de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisigéo.

9.2 Nos casos de rejeicdo da prestacao de contas em razdo da aquisicdo ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisicdo sera computado no calculo de
valores a devolver, com atualizagado monetaria.

10.EXTINGAO DO TERMO DE EXECUGAO CULTURAL

10.10 presente Termo de Execucgéao Cultural podera ser:
I. extinto por decurso de prazo;
II.  extinto, de comum acordo antes do prazo avengado, mediante Termo de Distrato;
lll.  denunciado, por decisao unilateral de qualquer dos participes,
independentemente de autorizagao judicial, mediante prévia notificagao por
escrito ao outro participe; ou
IV.  rescindido, por decisao unilateral de qualquer dos participes, independentemente
de autorizagédo judicial, mediante prévia notificagdo por escrito ao outro participe,
nas seguintes hipoteses:

a)descumprimento injustificado de clausula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecugao injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas;

c)violagao da legislagao aplicavel;

d) cometimento de falhas reiteradas na execugao;

e) ma administragdo de recursos publicos;

f) constatacéo de falsidade ou fraude nas informag¢des ou documentos apresentados;
g)nao atendimento as recomendacgdes ou determinagdes decorrentes da fiscalizagao;
h) outras hipdteses expressamente previstas na legislagcéo aplicavel.

10.2 Os casos de rescisao unilateral serdao formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditério e a ampla defesa. O
prazo de defesa sera de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.3 Na hipdtese de irregularidade na execugao do objeto que enseje dano ao
erario, devera ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados a irregularidade nao sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administragédo Publica.

10.4 Outras situacdes relativas a extincdo deste Termo ndo previstas na
legislacdo aplicavel ou neste instrumento poderdo ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
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11. SANCOES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a agao cultural ocorreu, mas houve
inadequacao na execugao do objeto ou na execucgao financeira sem ma-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovacao da prestacdo de informagdes com
ressalvas e aplicar sancéo de adverténcia ou multa.

11.2 A deciséo sobre a sancao deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentacao de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorréncia de caso fortuito ou forgca maior impeditiva da execug¢ao do
instrumento afasta a aplicagdo de sangdo, desde que regularmente
comprovada.

12.MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 O monitoramento e o controle deste Termo de Execucgao Cultural serdo
realizados conforme o disposto no art. 18 da Lei n° 14.903/2024 e no art. 29 do
Decreto n° 11.453/2023, por meio das seguintes modalidades de prestacao de
contas:

I. Apresentacdo de Relatério de Objeto da Execugado Cultural, contendo a
descricdo das atividades realizadas, os resultados alcancados e as
evidéncias de cumprimento das metas previstas no projeto;

II. Apresentacdo de Relatério Financeiro da Execucdo Cultural, quando
aplicavel, podendo ser solicitado pela Administragdo Publica nos casos em
que houver necessidade de verificagdo complementar da regular aplicagao
dos recursos, conforme critérios estabelecidos na legislagao vigente.

12.2 A Secretaria Municipal de Cultura de Indaiatuba podera adotar
procedimentos de acompanhamento e monitoramento dos Termos de Execugéao
Cultural durante sua vigéncia, com o objetivo de verificar o andamento da
execugao do projeto e aferir o cumprimento do objeto pactuado.

13.VIGENCIA

13.1. A vigéncia deste instrumento tera inicio na data de assinatura pelas partes,
com duragdo de 12 (doze) meses. Qualquer prorrogagao devera ser solicitada e
analisada a critério da Secretaria Municipal de Cultura.

13.2. Durante todo o periodo de vigéncia, deverdo ser integralmente cumpridas as
seguintes etapas:

I. Execucao das atividades até [data X], respeitando o prazo maximo de 10 (dez)
meses;
. Entrega do relatério de execu¢ao do objeto até [data Y], respeitando o prazo
maximo de 1 (um) més.
lll. Conferéncia, arquivamento da documentacdao e demais diligéncias pela
Secretaria Municipal de Cultura, respeitando o prazo maximo de 1 (um) més.

13.3. Ressalta-se que todas as etapas mencionadas deverao ser concluidas dentro
do prazo total de vigéncia estabelecido neste Termo, sendo obrigatério o
cumprimento integral do periodo definido.

13.4. Eventuais alteragdes nos prazos estabelecidos somente poderdao ocorrer
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mediante prévia anuéncia da Secretaria competente, formalizada conforme os
procedimentos administrativos aplicaveis.

14.PUBLICAGAO

14.1 O Extrato do Termo de Execucédo Cultural sera publicado no Diario Oficial
do municipio de Indaiatuba.

15.FORO
15.1 Fica eleito o Foro da comarca de Indaiatuba para dirimir quaisquer

duvidas relativas ao presente Termo de Execucao Cultural.

Indaiatuba, de de 2026.

Pelo 6rgéo:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE
CULTURAL]
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ANEXO VI - RELATORIO DE EXECUGAO DO OBJETO

1.DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:
N° do Termo de Execucéo Cultural:
Vigéncia do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega deste relatorio:

2.RESULTADOS DO PROJETO
2.1.Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execugao do projeto, destacando
principais resultados e beneficios gerados e outras informagdes
pertinentes.

2.2.As agoes planejadas para o projeto foram realizadas?

() Sim, todas as agdes foram feitas conforme o planejado.

() Sim, todas as agdes foram feitas, mas com adaptacdes e/ou alteragoes.
( ) Uma parte das agdes planejadas nao foi feita.

() As acbes nao foram feitas conforme o planejado.

2.3.Acoes desenvolvidas

Descreva as acbes desenvolvidas, , datas, locais, horarios, etc. Fale
também sobre eventuais alteragdes nas atividades previstas no projeto,
bem como os possiveis impactos nas metas acordadas.

2.4.Cumprimento das Metas Metas integralmente cumpridas:
* META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

+ OBSERVACAO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

2.5. Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
* META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
» Observagoes da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumpridal
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« Justificativa para o ndo cumprimento integral: [Explique porque parte da meta ndo
foi cumpridal

2.6. Metas nao cumpridas (se houver)
* Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
« Justificativa para o ndo cumprimento: [Explique porque a meta nao foi cumprida]

3.PRODUTOS GERADOS
3.1. A execucgao do projeto gerou algum produto? Exemplos: videos,
producao musical, producgao grafica etc.
() Sim

() Nao

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?
Vocé pode marcar mais de uma opg¢ao. Informe também as quantidades.
(') Publicagao
() Livro
() Catalogo
() Live (transmissao on-line)
() Video
() Documentario
() Filme
() Relatério de pesquisa
(') Produgao musical
() Jogo
() Artesanato
() Obras artisticas
(') Espetaculo
() Show musical
() Site
() Musica
() Outros (indicar quais e as quantidades):

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponiveis para o
publico apés o fim do projeto?

Exemplos: publicagbes impressas, videos no YouTube?

3.2.Quais foram os resultados gerados pelo projeto?
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, vocé considera
que ele:
(Vocé pode marcar mais de uma opgéo.)
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( ) Desenvolveu processos de criagdo, investigagao ou pesquisa.

() Desenvolveu estudos, pesquisas e analises sobre o contexto de atuacgéao.

() Colaborou para a manutencéo das atividades culturais do coletivo.

() Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as praticas culturais do coletivo no territério ou espago em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu formagao em linguagens, técnicas e praticas artisticas e culturais.
() Ofereceu programacdes artisticas e culturais para a comunidade do entorno.
( ) Atuou na preservagao, protecao e salvaguarda de bens e manifestagdes
culturais.

4.PUBLICO ALCANGADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuragcdo, a exemplo de listas de
presencas. Em caso de baixa frequéncia ou oscilagdo relevante informe
as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
Digite um numero exato (exemplo: 23).

5.2Houve mudancgas na equipe ao longo da execug¢ao do projeto?
()Sim () Nao

Informe se entraram ou sairam pessoas na equipe durante a execugao do projeto.

5.3Informe os profissionais que participaram da execug¢ao do projeto:

Nome do | Fungao Pessoa Pessoa com

profissional/lempresa| no CPF/CNPJ negra ou deficiéncia?
projeto indigena?

Ex.: Jodo Silva Cineasta | 123456789101 Sim. Negra | Nao

6.LOCAIS DE REALIZAGAO

6.1De que modo o publico acessou a agao ou o produto cultural do projeto?
() Presencial

() Virtual
() Hibrida (presencial e virtual)

Caso vocé tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e hibrido):

Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Secretaria de Cultura GOVERNO DO
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OO LA OO B0 BRASILEIRD



POLITICA MACIOHAL

aLDIBLANC 57

DE FOMEMTO A CULTURA

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?
(Vocé pode marcar mais de uma opgéo.)

() YouTube

() Instagram / IGTV
() Facebook

() TikTok

() Google Meet, Zoom ou outras plataformas de videoconferéncia
() Outros (indicar quais):

6.3Informe aqui os links dessas plataformas:
Caso vocé tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Hibrido):

6.4De que forma aconteceram as agoes e atividades presenciais do projeto?
( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

()2. ltinerantes, em diferentes locais.

()3. Principalmente em um local base, mas com agbes também em outros locais.

6.5Em que municipio e Estado o projeto aconteceu?

6.6 Onde o projeto foi realizado?
() Equipamento cultural publico municipal
( ) Equipamento cultural publico estadual
() Espaco cultural independente
() Escola
() Praca
(
() Parque
() Outros (indicar quais):

7.DIVULGAGAO DO PROJETO
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. TOPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informacgdes relevantes que nao foram abordadas nos topicos
anteriores, se houver.

Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Secretaria de Cultura GOVERNO DO
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9. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que vocé executou o projeto, tais
como listas de presenga, relatorio fotografico, videos, depoimentos,
folders, materiais de divulgagao do projeto, entre outros.

Nome e assinatura do Agente Cultural Proponente

Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Secretaria de Cultura GOVERNO DO
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ANEXO VII - DECLARAGAO DE REPRESENTACAO DE GRUPO OU
COLETIVO

OBS.: Essa declaracao deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade juridica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTISTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTISTICO: DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE:
[IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artistico [NOME DO
GRUPO OU COLETIVQO], elegem a pessoa indicada no campo
‘REPRESENTANTE” como Unico representante neste edital,
conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos exigidos nas
etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de Execuc¢ao Cultura, troca
de comunicagdes, podendo assumir compromissos, obrigacdes, receber
pagamentos e dar quitacdo, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital.

Os declarantes informam que ndo incorrem em quaisquer das vedagoes
do item de participagao previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS
Indaiatuba, de de 2026.
Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Secretaria de Cultura . . FOVERND DO
- P R " MIMISTERIO DA
Rua das Primaveras, 210, Jd. Pompéia, Indaiatuba/ /5P Lh L'. CULTURA “‘rl-

Tel.: (19) 3875-6144. E-mail: pnab@indaiatuba.sp.gov.br
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ANEXO VIl - DECLARAGAO ETNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes as cotas étnico-raciais — negros ou
indigenas)

Eu,

, CPF n° , RG n°
, DECLARO para fins de participacdo no

Edital (Nome ou numero do edital) que sou

(informar se € NEGRO OU

INDIGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaracido e estou ciente de que a
apresentacao de declaracao falsa pode acarretar desclassificacdo do edital

e aplicacao de sancdes criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Indaiatuba

Secretaria de Cultura . .
- P R ‘ MIMISTERIO DA
Rua das Primaveras, 210, Jd. Pompéia, Indaiatuba/spP LL .L:. TERI0 DA “ rl

Tel.: (19) 3875-6144. E-mail: pnab@indaiatuba.sp.gov.br e —
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ANEXO IX - DECLARAGAO DE PESSOA COM DEFICIENCIA

(Para agentes culturais concorrentes as cotas destinadas a pessoas com
deficiéncia)

Eu, , CPF n°

, RG n° , DECLARO para fins de
participacdo no Edital (Nome ou numero do edital) que sou pessoa com
deficiéncia.Por ser verdade, assino a presente declaragao e estou ciente de que a
apresentacdo de declaracdo falsa pode acarretar desclassificacdo do edital e
aplicagao de sangdes criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Indaiatuba

GOVERND DO

Secretaria de Cultura . .
- P R ‘ MIMISTERIO DA
Rua das Primaveras, 210, Jd. Pompéia, Indaiatuba/spP LL .L:. TERI0 DA “ rl

Tel.: (19) 3875-6144. E-mail: pnab@indaiatuba.sp.gov.br e —
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ANEXO X - FORMULARIO DE APRESEN'I:A(;AO DE RECURSO DA
ETAPA DE SELECAO

NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:

NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:

RECURSO:

A Comissdo de Selecao,

Com base na Etapa de Seleg¢ao do Edital PNAB n° 01/2026, venho
solicitar alteracao do resultado preliminar de selegao, conforme justificativa a
seqguir.

Justificativa:

Indaiatuba, de de 2026.

Nome e assinatura do Agente Cultural Proponente

Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Secretaria de Cultura

r F
Rua das Primaveras, 210, Jd. Pompéia, Indaiatuba/sP V), @ MINISTERLD oo “‘rl-

GOVERND DO
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ANEXO XI - FORMULARIO DE APRESENTP:C}AO DE RECURSO DA
ETAPA DE HABILITACAO

NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:

NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:

RECURSO:

A Secretaria Municipal de Cultura,

Com base na Etapa de Habilitagao do Edital PNAB n° 01/2026, venho solicitar
alteracao do resultado preliminar de habilitagdo, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:

Indaiatuba, de de 2026.

Nome e assinatura do Agente Cultural Proponente

Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Secretaria de Cultura

r F
Rua das Primaveras, 210, Jd. Pompéia, Indaiatuba/sP V), @ MINISTERLD oo “‘rl-

Tel.: (19) 3875-6144. E-mail: pnab@indaiatuba.sp.gov.br e —

GOVERND DO



	 
	EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB Nº 01/2026 
	Olá, agentes culturais do município de Indaiatuba-SP! 
	Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público. Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever. 
	Boa leitura. 
	Desejamos sucesso! 
	1.​POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
	1.1​A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil.  
	1.2​A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma contínua. 
	1.3​As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do município de Indaiatuba-SP. 
	1.4​Deste modo, a Prefeitura Municipal de Indaiatuba, através da Secretaria Municipal de Cultura torna público o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

	2.​INFORMAÇÕES GERAIS 
	2.1​Objeto do edital 
	2.1.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Indaiatuba-SP. 
	2.2​Quantidade de projetos selecionados 
	2.2.1. Serão selecionados 52 projetos. 
	2.2.2. Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 
	2.3​Valor total do edital 
	2.3.1. Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 
	O valor total deste edital é de R$ 1.000.000,00 (um milhão). A despesa correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
	I.​Classif. Econômica Funcional Ação Fonte Cód. Aplic. Despesa 01.06.02.13.3921008.2020.3.3.50.39.00 
	II.​Classif. Econômica Funcional Ação Fonte Cód. Aplic. Despesa 01.06.02.13.3921008.2020.3.3.60.45.00 
	III.​Classif. Econômica Funcional Ação Fonte Cód. Aplic. Despesa 01.06.02.13.39210082020.3.3.90.48.00 
	2.3.2. Sobre o valor total repassado pela Prefeitura de Indaiatuba - SP ao agente cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de serviços. 
	2.4​Prazo de inscrição 
	2.4.1. Das 12h00 do dia 07 de abril de 2026 até às 12h00 do dia 29 de maio de 2026, de forma eletrônica, em área específica da PNAB - Ciclo 2, por meio do link disponível no site: https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/. 
	2.4.2. As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 
	2.5​Quem pode participar 
	2.5.1. Poderá inscrever-se neste Edital qualquer agente cultural que resida ou comprove atuação cultural no município de Indaiatuba – SP há, no mínimo, 2 (dois) anos. 
	2.5.2. Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros. 
	2.5.3. O agente cultural pode ser: 
	I.​Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI); 
	II.​Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc); 
	III.​Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc); 
	IV.​Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
	2.5.4. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VII. 
	2.6​Quem NÃO pode participar 
	2.6.1. Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que: 
	I.​tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 
	IV.​sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
	2.6.2. Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 
	2.6.3. A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital. 
	2.6.4. O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.1. 
	2.7​Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 
	2.7.1. Cada proponente poderá ter, no máximo, 2 (dois) projetos aprovados neste edital, independentemente de se inscrever como pessoa física ou pessoa jurídica. Não será permitido o acúmulo de projetos em diferentes naturezas jurídicas, de modo que o limite de 2 (dois) projetos é considerado de forma total, não sendo possível, por exemplo, ter 2 (dois) projetos aprovados como pessoa física e mais 2 (dois) como pessoa jurídica. 

	3.​ETAPAS 
	3.1. Este edital é composto pelas seguintes etapas: 
	4.​INSCRIÇÕES 
	4.1. A inscrição deverá ser realizada por meio de formulário online, em área específica da PNAB - Ciclo 2, por meio do link disponível no site: https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/.  
	4.2. O agente cultural deverá encaminhar a seguinte documentação obrigatória no formulário online: 
	a)​Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
	b)​Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver; 
	c)​Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 
	d)​Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ;  
	e)​Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto. 
	4.3. O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 
	4.4. A inscricã̧o implica no conhecimento e concordância dos termos e  condicõ̧es previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
	5.​COTAS 
	5.1​Categoria de cotas 

	5.1.1. Ficam garantidas cotas, em todas as categorias deste edital, para pessoas pertencentes a grupos socialmente vulnerabilizados, sendo: 
	a)​pessoas negras (pretas e pardas); 
	b)​pessoas indígenas; 
	c)​pessoas com deficiência. 
	5.1.2. A quantidade de cotas destinadas a este edital está descrita no Anexo I. 
	5.1.3. Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 
	5.1.4 A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis . 
	5.2​Concorrência concomitante 
	5.2.1. Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção. 
	5.2.2. Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 
	5.3​Desistência do optante pela cota 
	5.3.1. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 
	5.4​Remanejamento das cotas 
	5.4.1. Caso não haja propostas aptas em número suficiente para o preenchimento das vagas destinadas às cotas, as vagas remanescentes serão redistribuídas entre os proponentes cotistas aprovados, considerando inicialmente o grupo que apresentar maior número de inscrições nesta modalidade. Persistindo vagas remanescentes, estas serão destinadas aos demais proponentes cotistas aprovados. Em caso de empate no número de inscrições entre os grupos, a redistribuição das vagas observará a maior pontuação obtida pelos projetos na fase de avaliação. 
	5.4.2. Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 
	5.5​Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
	5.5.1. As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 
	I.​pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas ou com deficiência; 
	II.​pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 
	III.​pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 
	IV.​outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 
	5.5.2. As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII, devendo os documentos de autodeclaração ser reunidos e anexados em um único arquivo no momento da inscrição. 

	6.​COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO) 
	6.1​Preenchimento do modelo 
	6.1.1. O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscricã̧o/Plano de Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a planilha orçamentária. 
	6.1.2. O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Indaiatuba de qualquer responsabilidade civil ou penal. 
	6.2​Previsão de execução do projeto 
	6.2.1. Os projetos apresentados deverão ser executados integralmente dentro do prazo estabelecido no Termo de Execução (Anexo V), assinado pelo agente cultural. 
	6.3​Custos do projeto 
	6.3.1. O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 
	6.3.2. O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 
	6.3.3. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital. 
	6.3.4. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 
	6.3.5. Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso. 
	6.4​Recursos de acessibilidade 
	6.4.1. Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). São medidas de acessibilidade: 
	I.​no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
	II.​no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
	III.​no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
	6.4.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 
	I.​adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
	II.​utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
	III.​medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
	IV.​contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
	V.​oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

	7.​ETAPA DE SELEÇÃO 
	7.1​Quem analisa os projetos 
	7.1.1. Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas em ata. 
	7.1.2. A comissão será composta por 4 (quatro) pareceristas externos, contratados pela Secretaria Municipal de Cultura. 
	7.2​Quem não pode analisar os projetos 
	7.2.1. Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando: 
	I.​tiverem interesse direto na matéria; 
	II.​tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 
	III.​no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 
	IV.​sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo cônjuge ou companheiro. 
	7.2.2. Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos. 
	7.2.3. Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta,  irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.​​​​​​​​​7.2.4. Em caso de impedimento ou impossibilidade de participação de membro da comissão, a Secretaria poderá designar um substituto, que será outro parecerista externo. 
	7.3​Análise do mérito cultural 
	7.3.1. Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 
	7.3.2. Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo IV deste edital. 
	7.3.3. Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relacã̧o a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuacã̧o de cada projeto é atribuída em funcã̧o desta comparacã̧o. 
	7.4​Análise da planilha orçamentária 
	7.4.1. Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 
	7.4.2. Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação. 
	7.5​Valores incompatíveis com o mercado 
	7.5.1. Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
	7.5.2. Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o item 7.6. 
	7.6​Recurso da etapa de seleção 
	7.6.1. O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado na imprensa oficial do município de Indaiatuba e em área específica da PNAB - Ciclo 2 por meio do link: https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/. 
	7.6.2. Contra a decisão da fase de seleção caberá recurso, que deverá ser dirigido à Comissão Interna composta por servidores municipais da Secretaria Municipal de Cultura. O recurso deverá ser apresentado por meio de formulário online, que será disponibilizado em área específica da PNAB – Ciclo 2, por meio do link no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a divulgação do resultado pela IOM e no referido site. Para fins de contagem do prazo, considera-se como primeiro dia o dia útil subsequente à publicação do resultado. 
	7.6.3. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
	7.6.4. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado na imprensa oficial do município. 

	8.​REMANEJAMENTO DE VAGAS 
	8.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente de uma categoria serão remanejados para outra, conforme a pontuação final de classificação de todos os avaliados na lista de suplentes. 
	8.2. Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 

	9.​ETAPA DE HABILITACÃ̧O 
	9.1​Documentos necessários 
	9.1.1. O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar, no prazo de 7 (sete) dias úteis após a publicação do resultado final da seleção, por meio de formulário online que será disponibilizado em área específica da PNAB - Ciclo 2, no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/, os seguintes documentos: 
	Se o agente cultural for pessoa física: 
	I.​documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
	II.​certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;  
	III.​certidão negativa de débitos relativas ao créditos tributários estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo;  
	IV.​certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários municipais, expedida pela prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP;   
	V.​certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 
	VI.​comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 
	9.1.2. Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 
	I.​pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
	II.​pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 
	III.​que se encontrem em situação de rua. 
	Se o agente cultural for pessoa jurídica: 
	I.​inscricã̧o no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
	II.​atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 
	III.​documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
	IV.​certidão negativa de falência e recuperacã̧o judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
	V.​certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  
	VI.​certidão negativa de débitos relativas ao créditos tributários estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo;  
	VII.​certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários municipais, expedida pela prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP; 
	VIII.​certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
	IX.​certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;  
	X.​Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
	XI.​documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
	XII.​certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União em nome do representante do grupo;  
	XIII.​certidão negativa de débitos relativas ao créditos tributários estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo;  
	XIV.​certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários municipais, expedida pela prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP; 
	XV.​certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho em nome do representante do grupo;   
	XVI.​comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante do grupo. 
	9.1.4. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administracã̧o pública. 
	9.1.5. Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
	9.1.6. Caso necessário a Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar outros documentos. 
	9.1.7. Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos. 
	9.2​Recurso da etapa de habilitação 
	9.2.1. Contra a decisão da fase de seleção caberá recurso, que deverá ser dirigido à Comissão Interna composta por servidores municipais da Secretaria Municipal de Cultura. O recurso deverá ser apresentado por meio de formulário online, que será disponibilizado em área específica da PNAB - Ciclo 2 no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a divulgação do resultado pela IOM e no referido site. Para fins de contagem do prazo, considera-se como primeiro dia o dia útil subsequente à publicação do resultado. 
	9.2.2.Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
	9.2.3. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado em área específica da PNAB - Ciclo 2 no site: https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/ 
	9.2.4. Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

	10.​ ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
	10.1​Termo de Execução Cultural 
	10.1.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo V deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 
	10.1.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba/Secretaria Municipal de Cultura contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 
	10.2​Recebimento dos recursos financeiros 
	10.2.1. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único ou em parcelas. 
	10.2.2. Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. 
	10.2.3. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  
	10.2.4. O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 3 dias úteis sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 
	 

	11.​DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
	11.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal e da Prefeitura Municipal de Indaiatuba - SP, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações previstas na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), especialmente nos três meses que antecedem o pleito eleitoral. 
	11.2. O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações claras sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 
	11.3. O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 
	11.4. Adicionalmente, no âmbito das ações de divulgação, o proponente deverá elaborar, no mínimo, 3 (três) peças gráficas distintas para veiculação nos canais oficiais do Município, sendo: 1 (uma) arte para feed, 1 (uma) arte para stories e 1 (uma) arte para o site institucional, destinadas à divulgação do projeto, bem como à publicidade e transparência dos recursos públicos disponibilizados por meio da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB). 
	11.4.1. As referidas artes deverão ser encaminhadas por meio de formulário específico disponibilizado no site da Secretaria competente e estarão sujeitas à prévia análise e aprovação antes de sua publicação. 

	12.​MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
	12.1​Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria Municipal de Cultura 
	12.1.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como a prestacã̧o de informacã̧o à administracã̧o pública,  observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificacã̧o e de foco no cumprimento do objeto. 
	12.2​Como o agente cultural presta contas à Secretaria Municipal de Cultura 
	12.2.1. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo VI deste edital. 
	12.2.2. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 
	12.2.3. O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 
	I.​quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 
	II.​quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

	13.​DISPOSICÕ̧ES FINAIS 
	13.1​Desclassificação de projetos 
	13.1.1. Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
	13.1.2. A constatação de eventuais irregularidades, a qualquer tempo, implicará na desclassificação do agente cultural.​​​​ 
	13.2​Acompanhamento das etapas do edital 
	13.2.1. O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis em local específico PNAB - Ciclo 2  no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br 
	13.2.2. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicacõ̧es na Imprensa Oficial do Municipio, em local específico PNAB - Ciclo 2 através do site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br e nas mídias sociais oficiais. 
	13.3​Informações adicionais 
	13.3.1 Demais informações podem ser obtidas preferencialmente pelo formulário de dúvidas disponibilizado no site https://cultura.indaiatuba.sp.gov.br/ ou pelo telefone (19) 3875-6144. 
	13.3.2. Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Cultura. 
	13.4​ Disponibilização de Espaços e do Apoio Técnico Complementar 
	13.4.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Indaiatuba poderá, dentro de sua capacidade operacional e orçamentária, oferecer suporte complementar aos projetos contemplados, como forma de qualificar a execução das atividades. Esse suporte não constitui obrigação da Administração Pública nem direito adquirido do proponente, estando sujeito à análise técnica, conveniência administrativa e interesse público, observadas as disposições da Resolução nº 01/2024 da Secretaria Municipal de Cultura e demais normas municipais aplicáveis. 
	13.4.2. O suporte complementar poderá incluir: 
	I.​Cessão de espaços culturais municipais, conforme disponibilidade de agenda, vocação do espaço, adequação da atividade e normas de uso de cada equipamento cultural. 
	II.​Apoio de estrutura técnica, como serviços de sonorização e iluminação, quando houver recomendação técnica e viabilidade operacional. 
	III.​Possibilidade de participação em eventos ou programações culturais do município, quando houver interesse institucional e alinhamento com as políticas culturais municipais. 
	13.4.3. A aprovação do projeto neste edital não garante automaticamente a cessão de espaços públicos municipais, apoio técnico ou inclusão na programação cultural do município. Todas as solicitações serão avaliadas caso a caso pela Secretaria Municipal de Cultura. 
	13.4.4. No ato da inscrição, o proponente poderá manifestar interesse em receber suporte complementar, indicando suas necessidades básicas (espaço, sonorização e iluminação) e as características do local pretendido para realização da atividade. 
	13.4.5. A análise da viabilidade do suporte ocorrerá após a divulgação do resultado final do edital, considerando a disponibilidade de agenda dos equipamentos culturais, a capacidade operacional da Secretaria e a disponibilidade orçamentária no período de execução dos projetos. 
	13.4.6.O proponente deverá apresentar Carta de Anuência para cessão de espaço cultural (Anexo III) no momento da inscrição do projeto, sendo obrigatória a apresentação de uma carta para cada espaço cultural que será utilizado na execução da proposta. Todas as cartas de anuência deverão ser reunidas e anexadas em um único arquivo no ato da inscrição. 
	13.4.7. A Secretaria Municipal de Cultura poderá, a seu critério, indicar locais alternativos, propor ajustes de datas ou indeferir solicitações de uso de espaços públicos, quando houver incompatibilidade com a programação institucional, limitações técnicas ou outras razões de interesse da administração pública. 
	13.4.8. A Resolução nº 01/2024 da Secretaria Municipal de Cultura é parte integrante do presente edital, devendo ser observada em todos os casos  de disponibilização de equipamentos e infraestrutura. 
	13.5​Da validade do resultado deste edital 
	13.5.1. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 12 meses contados após a publicação do resultado final. 
	13.6​Da lei geral de proteção de dados  
	13.6.1. Os dados pessoais coletados no âmbito deste edital serão tratados exclusivamente para fins de execução do procedimento de credenciamento, contratação e eventual fiscalização pelos órgãos de controle, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo armazenados pelo prazo necessário ao cumprimento das obrigações legais e administrativas. 
	13.6.2. Os casos omissos e as decisões sobre eventuais questões relativas a este edital serão apreciados com fundamento na legislação pertinente, pela Secretaria Municipal de Cultura de Indaiatuba. 
	13.7​Anexos do edital 
	13.7.1. Compõem este Edital os seguintes anexos: 
	a)​Anexo I - Categorias de apoio;  
	b)​Anexo II - Modelo de plano de trabalho;  
	c)​Anexo III  - Carta de anuência para cessão de espaço cultural; 
	d)​Anexo IV - Critérios utilizados na avaliação de mérito cultural; 
	e)​Anexo V - Termo de execução cultural;  
	f)​Anexo VI - Relatório de execução do objeto; 
	g)​Anexo VII - Declaração de representação de grupo ou coletivo;  
	h)​Anexo VIII - Declaração étnico-racial; 
	i)​Anexo IX – Declaração de pessoa com deficiência; 
	j)​Anexo X – Formulário de interposição de recurso da etapa de seleção; 
	k)​Anexo XI – Formulário de interposição de recurso da etapa de habilitação. 
	13.8​Do Cronograma 
	ETAPA 
	PRAZO 
	Publicação do Edital na Imprensa Oficial do Município e disponibilização no site da Secretaria Municipal de Cultura 
	31/03 
	Período de Inscrições  
	07/04 a 29/05 
	Análise documental das inscrições 
	08/06 a 06/07 
	Divulgação do resultado provisório dos projetos habilitados 
	07/07 
	Período para interposição de recursos 
	08/07 a 10/07 
	Divulgação do resultado dos recursos e publicação do resultado final dos projetos habilitados 
	23/07 
	Convocação dos projetos habilitados   
	Datas a definir 

	2.​DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
	3.​DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
	Nome do Projeto: 
	Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público? 
	Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
	Acessibilidade arquitetônica: 
	Acessibilidade comunicacional: 
	Acessibilidade atitudinal: 
	Previsão do período de execução do projeto 
	Equipe 
	 
	2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
	Estratégia de divulgação 
	O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

	3.​PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
	4.​DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
	 
	 
	 
	 
	 
	ANEXO III  – CARTA DE ANUÊNCIA PARA CESSÃO DE ESPAÇO CULTURAL 
	 
	Nome: __________________________________ 
	Cargo/Função: ____________________________ 
	Instituição/Espaço: ________________________ 
	Indaiatuba – SP, ____ de __________________ de 2026. 
	 
	ANEXO IV - CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 
	PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROJETOS REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE EM ESPAÇOS COMUNITÁRIOS OU DE DESCENTRALIZAÇÃO CULTURAL 

	 
	ANEXO V - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
	1.​PARTES 
	2.​PROCEDIMENTO 
	3.​OBJETO 
	4.​RECURSOS FINANCEIROS 
	5.​APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
	6.​OBRIGAÇÕES 
	7.​PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
	8.​ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
	9.​TITULARIDADE DE BENS 
	10.​EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
	11.​SANÇÕES 
	12.​MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
	13.​VIGÊNCIA 
	13.1. A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura pelas partes, com duração de 12 (doze) meses. Qualquer prorrogação deverá ser solicitada e analisada a critério da Secretaria Municipal de Cultura. 
	13.2. Durante todo o período de vigência, deverão ser integralmente cumpridas as seguintes etapas: 
	I.​Execução das atividades até [data X], respeitando o prazo máximo de 10 (dez) meses; 
	II.​Entrega do relatório de execução do objeto até [data Y], respeitando o prazo máximo de 1 (um) mês. 
	III.​Conferência, arquivamento da documentação e demais diligências pela Secretaria Municipal de Cultura, respeitando o prazo máximo de 1 (um) mês. 
	13.3. Ressalta-se que todas as etapas mencionadas deverão ser concluídas dentro do prazo total de vigência estabelecido neste Termo, sendo obrigatório o cumprimento integral do período definido. 
	13.4. Eventuais alterações nos prazos estabelecidos somente poderão ocorrer mediante prévia anuência da Secretaria competente, formalizada conforme os procedimentos administrativos aplicáveis.  
	14.​PUBLICAÇÃO 
	15.​FORO 
	2.​RESULTADOS DO PROJETO 
	2.1.​Resumo: 
	2.2.​As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
	2.3.​Ações desenvolvidas 
	2.4.​Cumprimento das Metas Metas integralmente cumpridas: 
	2.5. Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 
	2.6. Metas não cumpridas (se houver) 

	3.​PRODUTOS GERADOS 
	3.1. A execução do projeto gerou algum produto? Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.  
	3.1.1.​Quais produtos culturais foram gerados? 

	Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 
	 ( ) Publicação​ ( ) Livro​ ( ) Catálogo​ ( ) Live (transmissão on-line)​ ( ) Vídeo​ ( ) Documentário​ ( ) Filme​ ( ) Relatório de pesquisa​ ( ) Produção musical​ ( ) Jogo​ ( ) Artesanato​ ( ) Obras artísticas​ ( ) Espetáculo​ ( ) Show musical​ ( ) Site​ ( ) Música​ ( ) Outros (indicar quais e as quantidades): __________________ 
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